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Indicação n° 1 5  /2026 tèzferfecatd

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica 
do Município de Diamantino e ouvido o Soberano Plenário, indico 
ao Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, que seja 
realizada uma Feira Gastronômica no Município.
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A presente indicação tem como finalidade incentivar o desenvolvimento econômico
local, valorizar os empreendedores do ramo gastronômico, bem como promover a cultura, o 
turismo e a integração social no município de Diamantino.

A Feira Gastronômica configura-se como uma importante ação de valorização da
culinária local, proporcionando lazer à população e fomentando a economia por meio da 
participação de pequenos produtores, comerciantes, cozinheiros, food trucks e empreendedores 
do setor alimentício.

Diante disso, deixo aqui a sugestão de que o referido evento seja realizado durante a 
semana comemorativa do aniversário da cidade, período simbólico e oportuno para fortalecer a 
identidade cultural do município, atrair visitantes e ampliar as comemorações alusivas à data.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 01 de Fevereiro de 2026,
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